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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.581, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

DESIGNA GESTOR DO TERMO
D E  C O L A B O R A Ç Ã O  N º
003/2025, CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE CARDOSO E O
LAR SÃO VICENTE DE PAULO.

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 que estabelece o regime jurídico
das  parcerias  entre  a  Administração  Pública  e  as
Organizações  da  Sociedade  Civil,  com  a  alteração
introduzida  pela  Lei  nº  13.204/15;

CONSIDERANDO  parceria  celebrada  entre  o
MUNICÍPIO DE CARDOSO  e  o LAR SÃO VICENTE DE
PAULO, através do Termo de Colaboração nº 003/2025,
oriundo da Dispensa de Chamamento Público nº 063/2025 –
Processo nº 154/2025, e,

CONSIDERANDO a  necessidade  de  constituição  de
Gestor da parceria - Art. 2º, VI; Art. 35, V, “g” da Lei Federal
nº 13.019/2014,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Designar  a  Sra.  FRANCINE  MELISSA

PAGLIUSO MARTINELLI, matrícula n° 9.193, ocupante do
cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal
de Desenvolvimento Social, para a função de GESTORA do
Termo de Colaboração nº 003/2025, celebrado entre o
MUNICIPIO  DE  CARDOSO  e  a  entidade  LAR  SÃO
VICENTE  DE  PAULO ,  inscr i to  no  CNPJ  sob  o  nº
45.160.801/0001-52,  com  sede  à  Av.  Romeu  Viana
Romanelli, nº 1.929 – Vila Camargo – Cardoso/SP.

Art. 2º - Compete ao Gestor, sem prejuízo de outros
deveres e prerrogativas previstos em Lei e no Termo de
Fomento, exercer as seguintes funções:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III  -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da
prestação  de  contas  final,  levando  em  consideração  o
conteúdo  do  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014.

IV  -  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo

Secretário Municipal de Gestão Financeira
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 9.582 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNA  COMISSÃO  DE
A V A L I A Ç Ã O  E
MONITORAMENTO DO TERMO
D E  C O L A B O R A Ç Ã O  N º
003/2025, CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE CARDOSO E O
LAR SÃO VICENTE DE PAULO.

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 que estabelece o regime jurídico
das  parcerias  entre  a  Administração  Pública  e  as
Organizações  da  Sociedade  Civil,  com  a  alteração
introduzida  pela  Lei  nº  13.204/15;

CONSIDERANDO  parceria  celebrada  entre  o
MUNICÍPIO DE CARDOSO  e  o LAR SÃO VICENTE DE
PAULO,  através do Termo de Colaboração nº 003/2025,
oriundo da Dispensa de Chamamento Público nº 063/2025 –
Processo nº 154/2025; e,

CONSIDERANDO a  necessidade  de  constituição  de
Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria - Art.
35, V, “h” da Lei Federal nº 13.019/2014,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Ficam  nomeados  como  membros  da

Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de
Colaboração nº 003/2025 celebrado entre o MUNICÍPIO
DE CARDOSO e o LAR SÃO VICENTE DE PAULO, inscrito
no  CNPJ  45.160.801/0001-52,  os  servidores  públicos  a
seguir relacionados:

-  LIDIANE  BARBOSA  SANTANA  DO  BASSO ,
servidora  pública  municipal,  ocupante  do  cargo  de
provimento  efetivo  de  Escriturário,  matrícula  nº  8729;

-  LUANA VIEIRA PRIOTO DE OLIVEIRA,  servidora
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Escriturário, matrícula nº 93827; e,

-  ELISANDRA  MENANI  HERNANDES,  servidora
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Assistente Social, matrícula nº 3948.

Art. 2º - Compete à Comissão de Monitoramento e
Avaliação, sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas
previstos em lei, exercer as seguintes funções:

I – Monitorar e Avaliar a parceria celebrada.
II – Homologar relatório técnico de monitoramento e
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avaliação.
Art.  3º  -  Para  o  desempenho  de  suas  funções,  a

Comissão  de  que  trata  esta  Portaria  poderá,  mediante
expressa autorização do Gestor  da Parceria,  valer-se de
apoio técnico de terceiros.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo

Secretário Municipal de Gestão Financeira
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 9.583, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

DESIGNA GESTOR DO TERMO
D E  C O L A B O R A Ç Ã O  N º
001/2026, CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE CARDOSO E O
LAR SÃO VICENTE DE PAULO.

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 que estabelece o regime jurídico
das  parcerias  entre  a  Administração  Pública  e  as
Organizações  da  Sociedade  Civil,  com  a  alteração
introduzida  pela  Lei  nº  13.204/15;

CONSIDERANDO  parceria  celebrada  entre  o
MUNICÍPIO DE CARDOSO  e  o LAR SÃO VICENTE DE
PAULO, através do Termo de Colaboração nº 001/2026,
oriundo da Dispensa de Chamamento Público nº 060/2025 –
Processo nº 151/2025, e,

CONSIDERANDO a  necessidade  de  constituição  de
Gestor da parceria - Art. 2º, VI; Art. 35, V, “g” da Lei Federal
nº 13.019/2014,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Designar  a  Sra.  FRANCINE  MELISSA

PAGLIUSO MARTINELLI, matrícula n° 9.193, ocupante do
cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal
de Desenvolvimento Social, para a função de GESTORA do
Termo de Colaboração nº 001/2026, celebrado entre o
MUNICIPIO  DE  CARDOSO  e  a  entidade  LAR  SÃO
VICENTE  DE  PAULO ,  inscr i to  no  CNPJ  sob  o  nº
45.160.801/0001-52,  com  sede  à  Av.  Romeu  Viana
Romanelli, nº 1.929 – Vila Camargo – Cardoso/SP.

Art. 2º - Compete ao Gestor, sem prejuízo de outros
deveres e prerrogativas previstos em Lei e no Termo de
Fomento, exercer as seguintes funções:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as

providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III  -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da
prestação  de  contas  final,  levando  em  consideração  o
conteúdo  do  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014.

IV  -  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo

Secretário Municipal de Gestão Financeira
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 9.584 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNA  COMISSÃO  DE
A V A L I A Ç Ã O  E
MONITORAMENTO DO TERMO
D E  C O L A B O R A Ç Ã O  N º
001/2026, CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE CARDOSO E O
LAR SÃO VICENTE DE PAULO.

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 que estabelece o regime jurídico
das  parcerias  entre  a  Administração  Pública  e  as
Organizações  da  Sociedade  Civil,  com  a  alteração
introduzida  pela  Lei  nº  13.204/15;

CONSIDERANDO  parceria  celebrada  entre  o
MUNICÍPIO DE CARDOSO  e  o LAR SÃO VICENTE DE
PAULO,  através do Termo de Colaboração nº 001/2026,
oriundo da Dispensa de Chamamento Público nº 060/2025 –
Processo nº 151/2025; e,

CONSIDERANDO a  necessidade  de  constituição  de
Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria - Art.
35, V, “h” da Lei Federal nº 13.019/2014,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Ficam  nomeados  como  membros  da

Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de
Colaboração nº 001/2026 celebrado entre o MUNICÍPIO
DE CARDOSO e o LAR SÃO VICENTE DE PAULO, inscrito
no  CNPJ  45.160.801/0001-52,  os  servidores  públicos  a
seguir relacionados:

-  LIDIANE  BARBOSA  SANTANA  DO  BASSO ,
servidora  pública  municipal,  ocupante  do  cargo  de
provimento  efetivo  de  Escriturário,  matrícula  nº  8729;

-  LUANA VIEIRA PRIOTO DE OLIVEIRA,  servidora
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo
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de Escriturário, matrícula nº 93827; e,
-  ELISANDRA  MENANI  HERNANDES,  servidora

pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Assistente Social, matrícula nº 3948.

Art. 2º - Compete à Comissão de Monitoramento e
Avaliação, sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas
previstos em lei, exercer as seguintes funções:

I – Monitorar e Avaliar a parceria celebrada.
II – Homologar relatório técnico de monitoramento e

avaliação.
Art.  3º  -  Para  o  desempenho  de  suas  funções,  a

Comissão  de  que  trata  esta  Portaria  poderá,  mediante
expressa autorização do Gestor  da Parceria,  valer-se de
apoio técnico de terceiros.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo

Secretário Municipal de Gestão Financeira
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 9.585, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

DESIGNA GESTOR DO TERMO
DE  FOMENTO  Nº  001/2026,
C E L E B R A D O  E N T R E  O
MUNICÍPIO DE CARDOSO E O
LAR SÃO VICENTE DE PAULO.

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 que estabelece o regime jurídico
das  parcerias  entre  a  Administração  Pública  e  as
Organizações  da  Sociedade  Civil,  com  a  alteração
introduzida  pela  Lei  nº  13.204/15;

CONSIDERANDO  parceria  celebrada  entre  o
MUNICÍPIO DE CARDOSO  e  o LAR SÃO VICENTE DE
PAULO,  através do Termo de Fomento nº 001/2026,
oriundo da Dispensa de Chamamento Público nº 061/2025 –
Processo nº 152/2025, e,

CONSIDERANDO a  necessidade  de  constituição  de
Gestor da parceria - Art. 2º, VI; Art. 35, V, “g” da Lei Federal
nº 13.019/2014,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Designar  a  Sra.  FRANCINE  MELISSA

PAGLIUSO MARTINELLI, matrícula n° 9.193, ocupante do
cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal
de Desenvolvimento Social, para a função de GESTORA do
Termo  de  Fomento  nº  001/2026,  celebrado  entre  o
MUNICIPIO  DE  CARDOSO  e  a  entidade  LAR  SÃO
VICENTE  DE  PAULO ,  inscr i to  no  CNPJ  sob  o  nº
45.160.801/0001-52,  com  sede  à  Av.  Romeu  Viana

Romanelli, nº 1.929 – Vila Camargo – Cardoso/SP.
Art. 2º - Compete ao Gestor, sem prejuízo de outros

deveres e prerrogativas previstos em Lei e no Termo de
Fomento, exercer as seguintes funções:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III  -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da
prestação  de  contas  final,  levando  em  consideração  o
conteúdo  do  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014.

IV  -  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo

Secretário Municipal de Gestão Financeira
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 9.586 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNA  COMISSÃO  DE
A V A L I A Ç Ã O  E
MONITORAMENTO DO TERMO
DE  FOMENTO  Nº  001/2026,
C E L E B R A D O  E N T R E  O
MUNICÍPIO DE CARDOSO E O
LAR SÃO VICENTE DE PAULO.

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 que estabelece o regime jurídico
das  parcerias  entre  a  Administração  Pública  e  as
Organizações  da  Sociedade  Civil,  com  a  alteração
introduzida  pela  Lei  nº  13.204/15;

CONSIDERANDO  parceria  celebrada  entre  o
MUNICÍPIO DE CARDOSO  e  o LAR SÃO VICENTE DE
PAULO,  através  do  Termo  de  Fomento  nº  001/2026,
oriundo da Dispensa de Chamamento Público nº 061/2025 –
Processo nº 152/2025; e,

CONSIDERANDO a  necessidade  de  constituição  de
Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria - Art.
35, V, “h” da Lei Federal nº 13.019/2014,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Ficam  nomeados  como  membros  da

Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de
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Fomento nº 001/2026 celebrado entre o MUNICÍPIO DE
CARDOSO e o LAR SÃO VICENTE DE PAULO, inscrito no
CNPJ 45.160.801/0001-52, os servidores públicos a seguir
relacionados:

-  LIDIANE  BARBOSA  SANTANA  DO  BASSO ,
servidora  pública  municipal,  ocupante  do  cargo  de
provimento  efetivo  de  Escriturário,  matrícula  nº  8729;

-  LUANA VIEIRA PRIOTO DE OLIVEIRA,  servidora
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Escriturário, matrícula nº 93827; e,

-  ELISANDRA  MENANI  HERNANDES,  servidora
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Assistente Social, matrícula nº 3948.

Art. 2º - Compete à Comissão de Monitoramento e
Avaliação, sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas
previstos em lei, exercer as seguintes funções:

I – Monitorar e Avaliar a parceria celebrada.
II – Homologar relatório técnico de monitoramento e

avaliação.
Art.  3º  -  Para  o  desempenho  de  suas  funções,  a

Comissão  de  que  trata  esta  Portaria  poderá,  mediante
expressa autorização do Gestor  da Parceria,  valer-se de
apoio técnico de terceiros.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo

Secretário Municipal de Gestão Financeira
...........................................................................................................

PORTARIA Nº  9.587,  DE  04  DE FEVEREIRO DE
2026.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO,
A  PEDIDO,  DA  SERVIDORA
B R U N A  L O P E S  A L V E S
PEREIRA.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº
0000000187/2026,  por  meio  do  qual  a  servidora  Bruna
Lopes  Alves  Pereira,  ocupante  de  cargo  de  provimento
efetivo de Monitor, solicita exoneração do referido cargo,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a servidora pública

municipal BRUNA LOPES ALVES PEREIRA, matrícula nº
94114, do cargo de provimento efetivo de Monitor, a partir
de 03 de fevereiro de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de
2026, revogadas disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.

Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira
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